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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025030601-CMB 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025-CMB 

 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Bragança, no uso de suas atribuições legais, 

AUTORIZA a contratação, através da formalização de instrumento contratual, com a 

empresa J. R. DOS SANTOS E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 46.932.275/0001-

64, situada na Rua Célio Hamintas Sales, Quadra 8, lote 24, nº 24, Vila Nova, CEP: 

68.600-000, Bragança/PA, com valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), pelo 

período de 10 (dez) meses, que tem como objeto a Contratação de empresa para 

prestação de serviços profissionais especializados, para suporte técnico, assessoria e 

consultoria na configuração, execução, geração, transmissão e acompanhamentos de 

informações do eSocial, obrigações acessórias, DCTF Web e Operacionalização da Folha 

de Pagamento, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Bragança. 

Ressalta-se que os procedimentos ora autorizados estão, em consonância com a 

Solicitação apresentada pela Administração (inciso II, do art. 72 da Lei nº 14.133/2021), 

Estimativas de despesas apresentado pelo Setor de compras (inciso II ,do art. 72 da Lei 

nº 14.133/2021), Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários apresentados pelo Setor da financeiro (inciso IV, do art. 72 da Lei nº 

14.133/2021), Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação, 

Razão da escolha do contratado e justificativa de preço conforme demonstrado pelo 

Agente de Contratação (inciso V, VI e VII, do art. 72 da Lei nº 14.133/2021), Parecer 

Jurídico (inciso III, do art. 72 da Lei nº 14.133/2021) e Parecer do Controle Interno (inciso 

III, do art. 72 da Lei nº 14.133/2021), todos ao atos em conformidade a Lei de Licitação. 

Encaminhem-se os autos ao Agente de Contratação, para a formalização do 

contrato e para as demais providências. 

Bragança, 11 de março de 2025. 
 
 
 

Juares Freitas de Sousa Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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